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24ª ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DELIBERATIVO 

Aos vinte e quatro dias do mês de setembro de dois mil e vinte e quatro reuniu-se o Conselho

Deliberativo do Instituto de Previdência do Município de Cachoeiro de Itapemirim – IPACI,

inciando  a  reunião  ordinária  às  14:00h  (quatorze  horas)  nas  dependências  do  Instituto.

Registra-se a presença dos conselheiros efetivos: Elaine do Nascimento Kale, Daniela Vianna

Silva  Sartorato,  Cristiane  da  Silva,  Gilson  Batista  Soares,  Gilziane  Faria  Fonseca  Martins

Corrêa,  Marli  Lima  Spolodorio,  Luiz  Carlos  Bindaco,  Valquíria  Salvador  Bernabé,  João

Albano Vargas Custódio e Alexon Soares Cipriano. Iniciada a reunião, este Conselho registra o

retorno do conselheiro Alexon Soares Cipriano, que estava licenciado por motivo da campanha

eleitoral. Em seguida foi retomada a análise do processo nº 63020/2022, onde trata-se do Plano

de Ação para o ano de 2025. Conforme mencionado em Ata anterior, foram ajustadas neste

Plano  as  metas  quantitativas  para  melhor  entendimento  e  análise  periódica  dos  objetivos

propostos  durante  o  período  de  execução.  Na  área  de  atuação:  ATENDIMENTO,  onde  o

objetivo é medir a satisfação dos usuários, a ação apresentada é enviar pesquisa de satisfação

através de aplicativo de mensagens (WhatsApp), por isso foi sugerido por este Conselho um

aviso antecipado aos usuários, que será encaminhado link para pesquisa de satisfação, com

objetivo de orientar sobre a ação proposta. Na área de atuação: BENEFÍCIOS, onde o objetivo

é  contribuir  com a  garantia  da  sustentabilidade  previdenciária,  sugere-se  que  a  ação  seja

ampliada com a verificação da revisão dos benefícios com incapacidade permanente com o

cruzamento de dados através da ferramenta disponibilizada pelo Tribunal de Contas do Estado

do  Espírito  Santo  para  a  verificação  de  acúmulo  de  vínculo.  Por  fim,  destaca-se  que  o

acompanhamento deste Plano de Ação continuará sendo semestral,  e que por ocasião desta

análise  deverão  ser  encaminhados  documentos  que  evidenciem  o  cumprimento  das  ações

realizadas  até  o  momento  da  análise.  O  Conselho  delibera  por  unanimidade  pela

APROVAÇÃO do Plano de Ação para o ano de 2025. Em resposta ao ofício nº 294/2024 no

processo  67972/2024  que  solicita  indicação  de  conselheiros  para  participar  do  curso:

“Reforma da Previdência (EC 103/2019) e Concessão de aposentadoria e Pensão”, indica-

se os seguintes conselheiros: Cristiane da Silva, Gilson Batista Soares,  Elaine do Nascimento

Kale, Daniela Vianna Silva Sartorato e a suplente Andreia Dan. Por derradeiro, com fulcro nos

artigos  86  e  87  da  Lei  6910/2013  requer  ao  Instituto  o  pagamento  de  5,35  UFCI  o  que

corresponde atualmente  a  R$ 133,05 (Cento e  Trinta  e  Três  Reais  e  Cinco Centavos)  por
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conselheiro presente na reunião. Nada mais havendo a tratar, encerra-se às 15:55 (quinze horas

e cinquenta e cinco minutos) e lavrada a presente ata, que assinada por mim e pelos demais

membros. 

Gilson Batista Soares
Presidente

Gilziane Faria Fonseca Martins Corrêa
Primeira Secretária
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Segunda Secretária
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